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Coordenação-Geral de Tributação       

 

Solução de Consulta  nº  98.268 - Cosit 

Data 28 de setembro de 2018 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 3808.94.29 

Mercadoria: Preparação utilizada na indústria de cosméticos como agente 

antimicrobiano, constituída por caprililglicol, ácido capril hidroxâmico e 

glicerina, acondicionada em bombona plástica com peso líquido de 25 kg. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 1 do Capítulo 29), RGI 6 e RGC 1  

constantes da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da 

Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das 

Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB 

nº 1.788, de 2018.  

 

 

Relatório 

   

 

Fundamentos 

Identificação da Mercadoria: 

 

3. A mercadoria objeto da consulta é uma preparação utilizada na indústria de cosméticos, 

contendo caprililglicol, ácido capril hidroxâmico e glicerina, com ação multifuncional, 

destacando-se entre elas a atuação como agente antimicrobiano, sendo própria para produtos 

com o apelo comercial do tipo “livre de conservante bactericida”. Esse apelo comercial na 

verdade não está fundamentado na inexistência dos conservantes, mas na ausência dos 

conservantes convencionais, que provocam irritação e hipersensibilidade quando em contato 

com a pele. O produto é acondicionado em bombona plástica com peso líquido de 25 kg. 
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Classificação da Mercadoria: 

 

4. O Brasil é parte contratante da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado 

de Designação e de Codificação de Mercadorias, portanto, sujeito as suas diretrizes. No 

ordenamento jurídico brasileiro o Presidente da República tem competência para celebrar os 

tratados e convenções internacionais e, posteriormente, submetê-los ao Congresso Nacional 

para sua aprovação, mediante decreto legislativo. Após a aprovação pelo Congresso Nacional o 

texto segue para ratificação do poder Executivo culminando na promulgação de um decreto. A 

jurisprudência e a doutrina brasileira acolheram a tese de que os tratados e convenções 

internacionais e as leis ordinárias federais possuem a mesma hierarquia jurídica, ou seja, 

aqueles são incorporados ao ordenamento jurídico brasileiro como normas infraconstitucionais. 

 

5. O texto da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de 

Codificação de Mercadorias foi aprovado no Brasil pelo Decreto Legislativo nº 71, de 11 de 

outubro de 1988, e promulgado pelo Decreto nº 97.409, de 23 de dezembro de 1988, com 

posteriores alterações aprovadas pelo Secretário da Receita Federal do Brasil, por força da 

competência que lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 766, de 3 de março de 1993. 

 

6. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 

Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 

(RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da 

Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, 

nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

 

7.  A RGI/SH nº 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas 

valor indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições 

e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 

posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH nº 6, por sua vez, dispõe 

que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 

os efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, 

entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

 

8. Além disso, no que se refere aos desdobramentos regionais, temos por fundamento a 

Regra Geral Complementar do Mercosul nº 1 (RGC 1) que dispõe que as Regras Gerais para 

Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro 

de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 

correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e 

subitens) do mesmo nível.  
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9. O consulente pretende ver seu produto classificado na posição 29.05 – Álcoois acíclicos 

e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados. – sugerindo o 

enquadramento no código NCM 2905.39.90. 

 

10. Entretanto, o pleito do consulente está prejudicado diante das restrições estabelecidas na 

Nota 1 do Capítulo 29: 

 

1.- Ressalvadas as disposições em contrário, as posições do presente Capítulo 

apenas compreendem: 

a) Os compostos orgânicos de constituição química definida apresentados 

isoladamente, mesmo que contenham impurezas; 

b) As misturas de isômeros de um mesmo composto orgânico (mesmo que 

contenham impurezas), com exclusão das misturas de isômeros (exceto 

estereoisômeros) dos hidrocarbonetos acíclicos, saturados ou não (Capítulo 27); 

c) Os produtos das posições 29.36 a 29.39, os éteres, acetais e ésteres de 

açúcares, e seus sais, da posição 29.40, e os produtos da posição 29.41, de 

constituição química definida ou não; 

d) As soluções aquosas dos produtos das alíneas a), b) ou c) acima; 

e) As outras soluções dos produtos das alíneas a), b) ou c) acima, desde que 

essas soluções constituam um modo de acondicionamento usual e indispensável, 

determinado exclusivamente por razões de segurança ou por necessidades de 

transporte, e que o solvente não torne o produto particularmente apto para usos 

específicos de preferência à sua aplicação geral; 

f) Os produtos das alíneas a), b), c), d) ou e) acima, adicionados de um 

estabilizante (ou mesmo de um agente antiaglomerante) indispensável à sua 

conservação ou transporte; 

g) Os produtos das alíneas a), b), c), d), e) ou f) acima, adicionados de uma 

substância antipoeira, de um corante ou de uma substância aromática, com a 

finalidade de facilitar a sua identificação ou por razões de segurança, desde que 

essas adições não tornem o produto particularmente apto para usos específicos 

de preferência à sua aplicação geral; 

h) Os produtos seguintes, de concentração-tipo, destinados à produção de 

corantes azóicos: sais de diazônio, copulantes utilizados para estes sais e aminas 

diazotáveis e respectivos sais. 

[grifo nosso] 

10.1 O produto sob análise é uma mistura contendo os seguintes compostos: caprililglicol, 

ácido capril hidroxâmico e glicerina. O interessado informa que o caprililglicol atua como 

ingrediente ativo, a glicerina atua como solvente e o ácido capril hidroxâmico atua como 

estabilizante do caprililglicol. Porém, percebe-se que tanto o ácido capril hidroxâmico quanto a 

glicerina não atendem as restrições delineadas nas alíneas “e” e “f” da Nota supracitada. No 

sítio eletrônico da American Chemical Society (www.cas.org) o caprililglicol é caracterizado 

como estável nas condições normais de temperatura e pressão, prescindindo, portanto, de 
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estabilizantes que atendam a situação descrita na alínea “f” supracitada. Além disso, no sítio 

eletrônico do fabricante existe produto específico contendo apenas caprililglicol, circunstância 

que reitera o argumento anterior. Percebe-se, na verdade, que a adição do ácido capril 

hidroxâmico e da glicerina reforçam as características multifuncionais do produto. Diante 

disso, reitera-se que o pleito do consulente está prejudicado. 

 

11. Diz o texto da posição 38.08: 

 

Inseticidas, rodenticidas, fungicidas, herbicidas, inibidores de germinação e 

reguladores de crescimento para plantas, desinfetantes e produtos semelhantes, 

apresentados em formas ou embalagens para venda a retalho ou como 

preparações ou ainda sob a forma de artigos, tais como fitas, mechas e velas 

sulfuradas e papel mata-moscas.  

[grifo nosso] 

 

12. Para melhor entendimento da posição 38.08 recorre-se às Notas Explicativas do 

Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 

atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, que trazem os seguintes esclarecimentos: 

 

Esta posição abrange um conjunto de produtos (com exceção dos que tenham 

características de medicamentos usados em medicina humana ou veterinária, na 

acepção das posições 30.03 ou 30.04), concebidos para destruir os germes 

patogênicos, os insetos (mosquitos, traças, doríferas, baratas, etc.), os musgos e 

bolores, as ervas daninhas, os roedores, as aves nocivas etc.; também se incluem 

na presente posição os produtos destinados a afugentar os parasitas e os que se 

utilizem para desinfecção de sementes. 

A aplicação destes inseticidas, fungicidas, herbicidas, desinfetantes, etc., efetua-

se por pulverização, polvilhamento, rega, pincelagem, impregnação, etc.; em 

certos casos, essa aplicação exige uma combustão. Esses produtos alcançam os 

seus efeitos, consoante os casos, por envenenamento dos sistemas nervoso ou 

digestivo, por asfixia, pelo seu cheiro, etc. 

Classificam-se ainda na presente posição os inibidores de germinação e os 

reguladores de crescimento vegetal, destinados quer a prejudicar, quer a 

favorecer o processo fisiológico das plantas. Utilizam-se diversos métodos para 

aplicar estes produtos, podendo manifestar-se os seus efeitos desde a destruição 

da planta à melhoria do seu crescimento e ao acréscimo do seu rendimento. 

Os referidos produtos só se incluem nesta posição nos seguintes casos:  

[...] 

2) Quando tenham características de preparações, qualquer que seja a forma 

como se apresentem (compreendendo os líquidos, as soluções e o pó a granel). 

Estas preparações consistem em suspensões do produto ativo, em água ou em 

qualquer outro líquido (dispersões de DDT (ISO) (clofenotano (DCI), 1,1,1-
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tricloro-2,2-bis(p-clorofenil)etano) em água, por exemplo), ou em misturas de 

outras espécies. As soluções de produto ativo em solvente que não seja a água 

também se consideram preparações, como, por exemplo, uma solução de extrato 

de piretro (com exclusão do extrato de piretro de concentração-tipo), ou de 

naftenato de cobre em óleo mineral. 

Também se incluem nesta posição, desde que já apresentem propriedades 

inseticidas, fungicidas, etc., preparações intermediárias que precisam de ser 

misturados para se obter um inseticida, um fungicida, um desinfetante, etc. 

pronto para uso. 

As preparações inseticidas, desinfetantes, etc., podem ser à base de compostos 

cúpricos (acetato, sulfato ou acetoarsenito de cobre, por exemplo), enxofre, 

produtos sulfurados (sulfeto de cálcio, bissulfeto de carbono, etc.), óleo de 

creosoto mineral ou óleos antracênicos, DDT (ISO) (clofenotano (DCI), 1,1,1-

tricloro-2,2-bis(p-clorofenil)etano), lindano (ISO, DCI), paranitrofeniltiofosfato 

de dietila (paration), derivados de fenóis ou dos cresóis, produtos arsenicais 

(arseniato de cálcio, arseniato biplúmbico, etc.), matérias de origem vegetal 

(nicotina, pós ou molhos de tabaco, rotenona, piretro, cila marítima, óleo de 

colza, etc.), reguladores de crescimento vegetal, naturais ou sintéticos (tais como 

o 2,4-D), vírus, culturas de microrganismos, etc. 

Entre os outros exemplos de preparações compreendidas nesta posição, podem 

citar-se as iscas envenenadas, que consistem em produtos alimentícios (trigo, 

sêmeas, melaços, etc.) misturados de substâncias tóxicas. 

[...] 

Os produtos da posição 38.08 são subdivididos como segue: 

[...] 

IV) Os desinfetantes 

Os desinfetantes são agentes que destroem de maneira irreversível as bactérias, 

vírus e outros microrganismos indesejáveis, que se encontram, geralmente, em 

objetos inanimados. 

Os desinfetantes utilizam-se, por exemplo, nos hospitais, para limpeza das 

paredes, etc., ou para a esterilização de instrumentos. Utilizam-se também na 

agricultura, para desinfecção de sementes, e na fabricação de alimentos para 

animais, a fim de combater microrganismos indesejáveis. 

Incluem-se neste grupo os produtos desinfetantes, bacteriostáticos e 

esterilizantes. 

A presente posição compreende igualmente produtos destinados a combater 

acarídeos (acaricidas), moluscos, nematódeos (nematicidas), roedores 

(rodenticidas), aves (avicidas) e os outros animais nocivos (produtos destinados 

a combater lampreias, predadores, etc.). 

Esta posição não compreende: 

a) Os produtos usados como inseticidas, desinfetantes, etc., que não preencham 

as condições atrás referidas. Estes produtos classificam-se, segundo a sua 

natureza, nas suas posições respectivas: 
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[...] 

b) As preparações incluídas em posições mais específicas da Nomenclatura ou 

que só acessoriamente tenham propriedades desinfetantes, inseticidas, etc., 

como por exemplo: 

[...] 

[grifo nosso] 

13. Portanto, conclui-se que a mercadoria se classifica na posição 38.08 em razão da sua 

atuação principal como agente antimicrobiano. Essa posição desdobra-se em três 

subposições de primeiro nível. 

 

3808.5 Mercadorias mencionadas na Nota de subposições 1 do presente Capítulo: 

3808.6 Mercadorias mencionadas na Nota de subposições 2 do presente Capítulo: 

3808.9 Outros 

 

14. Conforme informado pelo consulente a mercadoria em análise não apresenta na sua 

constituição os produtos discriminados nas Notas de subposições 1 e 2, do Capítulo 38, logo, 

na ausência de enquadramento específico a mercadoria se classifica na subposição de caráter 

residual 3808.9. 

 

15. A subposição 3808.9 desdobra-se em cinco subposições de segundo nível.  

 

3808.91 Inseticidas 

3808.92 Fungicidas 

3808.93 Herbicidas, inibidores de germinação e reguladores de crescimento para 

plantas 

3808.94 Desinfetantes 

3808.99 Outros 

 

16. Diante dos fatos supracitados, sobre a atuação da produto como agente 

antimicrobiano, conclui-se que a mercadoria se classifica na subposição 3808.94. Essa 

subposição desdobra-se em dois itens da seguinte forma: 

 

3808.94.1 Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto em 

aplicações domissanitárias 

3808.94.2 Apresentados de outro modo 
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17. Em caráter subsidiário, para fins de classificação no SH, cita-se a definição de 

saneantes domissanitários estabelecida na Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976. 

Art. 3º - Para os efeitos desta Lei, além das definições estabelecidas nos incisos I, 

II, III, IV, V e VII do Art. 4º da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, são 

adotadas as seguintes: 

[...]  

VII - Saneantes Domissanitários: substâncias ou preparações destinadas à 

higienização, desinfecção ou desinfestação domiciliar, em ambientes coletivos 

e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água 

compreendendo: 

[...]  

c) desinfetantes - destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, 

microrganismos, quando aplicados em objetos inanimados ou ambientes; 

[...] 

[grifo nosso] 

18. Em razão das características do produto, que não atende aos critérios estabelecidos no 

item 3808.94.1 por não ser destinado para uso direto em aplicações domissanitárias, conclui-se 

que a mercadoria se classifica no item 3808.94.2. Esse item desdobra-se em três subitens. 

 

3808.94.21 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 

3808.94.22 Outros, à base de 2-(tiocianometiltio) benzotiazol 

3808.94.29 Outros 

 

19. Por falta de enquadramento específico a mercadoria se classifica no código NCM de 

caráter residual 3808.94.29.  

 

Conclusão 

20. RGI 1 (Nota 1 do Capítulo 29 e o texto da posição 38.08), RGI 6 (textos das 

subposições 3808.9 e 3808.94) e RGC 1 (texto do item 3808.94.2 e do subitem 3808.94.29) 

constantes da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, 

e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo 

Decreto n.º 8.950, de 2016, e suas alterações posteriores, e ainda em subsídios extraídos das 

Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 

atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, a mercadoria objeto da consulta CLASSIFICA-SE 

no código NCM/TEC/Tipi 3808.94.29. 
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Ordem de Intimação 

 Com base no relatório e fundamentação acima, a presente Solução de Consulta foi 

aprovada pela 2ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 

sessão de 25 de setembro de 2018. 

 Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº1.464, 

de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo à ALF de São Paulo (SP) para ciência do interessado e 

demais providências cabíveis. 

 

 

Assinado digitalmente  

ALEXSANDER SILVA ARAUJO 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 18161995 

Relator da 2ª Turma 
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ROBERTO COSTA CAMPOS 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 1294313 

Membro da 2ª Turma 
 

Assinado digitalmente 

PEDRO PAULO DA SILVA MENEZES 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 881624 

Membro da 2ª Turma 

 

Assinado digitalmente 

CARLOS HUMBERTO STECKEL 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 14886 

Presidente da 2ª Turma 
 

 


